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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Fls. 142
DECRETO Nº 3.678/2024.

PRORROGA O PRAZO PARA A
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS
DA COMISSÃO PROCESSANTE,
DESIGNADA NOS TERMOS DO
DECRETO  Nº  3.654/2024,  DE
24 DE MAIO DE 2024.

PROFº  DILMO RESENDE DE CARVALHO,  Prefeito
Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc...

Considerando  o  requerimento  da  Comissão
Processante  do  Processo  Administrativo  Disciplinar,  nº
05/2024,  em  que  figura  como  processado  o  servidor
empregado  E.J.I.R.,  motorista  nível  I  dos  quadros  de
empregos  permanentes  da  Municipalidade,  pelo  seu
Presidente  pleiteando  a  prorrogação  do  prazo  por  mais
noventa (90) dias  para a conclusão dos trabalhos, nos
termos do art. 10, da Lei nº 3.857/2016, de 14 de março de
2016;

Considerando plausível o pedido.
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado em mais noventa (90) dias

o  prazo  para  a  conclusão  do  Processo  Administrativo
Disciplinar,  nº  05/2024,  em que  figura  como processado  o
servidor empregado E.J.I.R., motorista nível I dos quadros
de empregos permanentes da Municipalidade, instaurado
na forma do Decreto nº 3.654/2024,  de 24 de maio de
2024.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos vinte e um
dias do mês de agosto de dois mil e vinte quatro.

PROFº DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  142,  do

Livro  nº  29,  iniciado  em  12  de  janeiro  de  2024.
EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Fls. 226
PORTARIA nº. 193/2024,

DE 21/08/2024.
PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do  emprego  permanente  de  Agente  de  Organização
Escolar, fazendo jus aos vencimentos mensais fixados pela
referência R-1A, a servidora abaixo qualificada:

NOME CPF Matrícula

Sueli Lima Souza Fernandes 255.841.348-13 010562

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 21 dias do
mês de agosto de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  226,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 227

PORTARIA nº. 194/2024,
DE 21/08/2024.

PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do emprego permanente de Agente de Serviços Gerais,
fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pela
referência  R-1A,  os  servidores  abaixo  qualificados:

NOME CPF Matrícula

Scarlet Ohana de Moraes 481.381.538-30 010564

Maria Ivone de Almeida 171.750.558-97 010565

Andreia de Oliveira 713.079.661-87 010566

Cristiane Ramos de Oliveira 292.500.478-43 010567

Debora Martines Lino 332.839.578-43 010568

Ivoneide Barbosa Alves 466.960.163-68 010570

Antonio Donizeti Meza Ramos 080.787.988-65 010571

Rosineia Lopes de Siqueira Silva 324.669.578-41 010572

Flávia Keila Coutinho 291.924.738-73 010573

Giovana Ferreira Batista 456.913.588-98 010574

Luciano Mota Paiva 325.237.888-45 010578

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 21 dias do
mês de agosto de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  227,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
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Fls. 228
PORTARIA nº. 195/2024,

DE 21/08/2024.
PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do  emprego  permanente  de  Dentista,  fazendo  jus  aos
vencimentos  mensais  fixados  pela  referência  R-8A,  a
servidora  abaixo  qualificada:

NOME CPF Matrícula

Luana Docusse Laguna 430.692.108-56 010575

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 21 dias do
mês de agosto de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  228,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 229

PORTARIA nº. 196/2024,
DE 21/08/2024.

PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do emprego permanente de Encanador do S.A.E, fazendo
jus aos vencimentos mensais fixados pela referência R-4A,
o servidor abaixo qualificado:

NOME CPF Matrícula

Roberto Fornereto Filho 342.376.638-76 010578

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 21 dias do
mês de agosto de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  229,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 230

PORTARIA nº. 197/2024,
DE 21/08/2024.

PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do emprego permanente de Enfermeiro, fazendo jus aos
vencimentos  mensais  fixados  pela  referência  R-9A,  a
servidora  abaixo  qualificada:

NOME CPF Matrícula

Vanessa Carla Meireles Mendes 291.864.008-51 010577

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 21 dias do
mês de agosto de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  230,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 231

PORTARIA nº. 198/2024,
DE 23/08/2024.

PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso  Público  nº.  001/2022,  de  17  de  novembro  de
2022,  para  preenchimento  de  vaga  do  emprego
permanente  de  Prof.  Educação  Básica  II  –  PEB  II,
fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.
F3N1,  do  Anexo  II,  da  Lei  Complementar  nº.  002/2012.

NOME CPF MATRÍCULA

Paulo Vitor Marques Simas 317.491.388-83 010579

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 23 dias do
mês de agosto de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  231,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
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